
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº 272 de 4 de mac de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 

Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 
12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as 

diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no 
Processo nº 23063.000178/2013-44, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 
nº 11091/2005, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), ao servidor 
THIAGO MARQUES ESTEVES, matrícula SIAPE nº 1710841, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão de Curso de 

Graduação com relação direta com o ambiente organizacional Infra-estrutura 
do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram 
a partir de 31/01/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º. 

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº 47º de “7 de “2 de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº 
23063.000021/2013-19, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aposentadoria a JORGE LUIZ BARRETO 
VIANNA, matrícula/SIAPE n.º 0750128, ocupante do cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, 
Padrão de Vencimento 16, com proventos integrais na forma do artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, acrescidos de 21% (vinte e um por cento) a 
título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, do 
Vencimento Básico Complementar previsto no artigo 15 da Lei nº 11091/05 e 
do Incentivo à Qualificação instituído pelo Decreto nº 5824/2006. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 

=DO ALVES 

PUBLIQUE“ 

CARLOS DO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 0/74 de“, de marco de vO3 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23059.003506/2012-83 , de 13/12/2012, 

RESULYVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

Da Classe “D IP” nível 1, para a Classe “D III” nível 1, a partir de 22/08/2012: 

NILSON MORI LAZARIN - mat. SIAPE nº 2.888.838. 

CARLOS NRIQUE FIGUEIREDO ALVES 

iretór-Gera



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianºa?/$ de)! de vma devois 

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo em 

vista o que consta do processo nº 23063.002648/2012-23, 

RESUOL YE; 

Art. 1º - Alterar de Tempo Parcial (20 horas) para Dedicação Exclusiva (D.E.), 
o regime de trabalho do servidor JORGE LUIZ PAES RIOS, matrícula SIAPE nº 1182520, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D V, Nível 

3. do Quadro Permanente deste Centro. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº & 46 de o6 de maca de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23059.000196/2013-26 , de 04/02/2013, 

RESOLYVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 15, inciso II da Lei nº 12772, de 
28/12/2012, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
abaixo discriminado: 

- Da Classe “D II” nível 3, para a Classe “D III” nível 1, a partir de 01/03/2013: 

ELIZABETH MARINO LEÃO DE MELLO - mat. SIAPE nº 1644766. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº? 22 de Ot de manco de Jo 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.003547/2012-70 de 19/12/2012, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D IN” nível 1, para a Classe “D NI” nível 2, a partir de 23/08/2012: 

WELLINGTON TATAGIBA DE CARVALHO - mat. SIAPE nº 1499974. 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº a 3% de 06 de marco de VU) 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.003434/2012-74 de 19/12/2012, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 
17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

Da Classe “D II” nível 3, para a Classe “D II” nível 4, a partir de 14/02/2013: 

FLAVIO CEZARIO- mat. SIAPE nº 1644706. 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de O de cmrc< de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº:2 +49 - Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor FERNANDO RAMOS CORRÊA, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2332096, do cargo de 
Coordenador da Coordenadoria de Suporte Acadêmico, do Departamento de 
Educação Superior, da Diretoria de Ensino, código FG-1. 

Nº90 Art. 1º Nomear o servidor FERNANDO RAMOS CORRÊA, Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2332096, para o cargo de Diretor da 
Diretoria de Gestão Estratégica, da Direção-Geral, código CD-03. 

PUBLIQUE-SE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de OO desc de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº sE6 4 Art. 1º - Dispensar o servidor TIAGO DA CONCEICAO BINOTI, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 1696696, do encargo de substituto do Chefe da 
Divisão de Apoio Acadêmico, da Unidade Descentralizada de Nova Iguaçu. 

Nº LE2 7 Arm 4º. Designar o servidor ANDERSON GONÇALVES MALAQUIAS, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1726915, para o encargo de 
substituto do Chefe da Divisão de Apoio Acadêmico, da Unidade Descentralizada de 
Nova Iguaçu. 

CARLOS HENRIQUE FIGUEIRE O ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portarias de Cc de <«<:«o de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

4 

No 3 Ar 4º- Dispensar, a pedido, a servidora CELIA MACHADO GUIMARÃES E 

SOUZA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 0391042, do encargo de 
substituto da Chefe do Departamento de Planejamento e Finanças, da Diretoria de 
Administração e Planejamento. 

Nºos%s4 Art. 1º - Designar, o servidor JORGE RIBEIRO APOLINÁRIO, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1449239, para o encargo de substituto do Chefe do 
Departamento de Planejamento e Finanças, da Di ministração e 

Planejamento. 

CARLOS



Serviço Público Federal 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº/45 deovY de março de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País de AIXA TERESINHA MELO DE 

OLIVEIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. SIAPE nº 

1647638, a fim de realizar estágio doutoral na Eberhard Karls Universitát Tubingen, 

Alemanha, no período de 30 de abril de 2013 a 30 de abril de 2017, com ônus 

limitado, conforme dados constantes do processo nº. 23063.003455/2012-90. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº:“G de v< de mma ncs de 2013 

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23063.000346/2013- 
00, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, a partir de 21/02/2013, pensão vitalícia de 
acordo com os 88 2º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal alterado pelas 
Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2008, c/c o art. 2º, inciso | da Lei nº 

10887/2004 e com os artigos 215, 216, 217, inciso |, alínea “a” e art. 218, todos 
da Lei nº 8112/90, a DENISE MELRO KAUFFMANN, viúva do ex-servidor 
AEDIO KAUFFMANN COLOMBO DA SILVA, matrícula/SIAPE n.º 390320, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D Ill, Nível 04, do Quadro Permanente deste Centro, falecido em 
21/02/2013. 

Art. 2º - O valor da pensão corresponde a 100% (cem por cento) do 
provento do servidor, compostos das seguintes parcelas: provento básico 
correspondente ao Nível e Classe supracitados, 27% (vinte e sete por cento) a 
título de Anuênio determinado pelo art. 244 da Lei nº 8112/90, do adicional de 

Tempo de Serviço e da Diferença de Proventos, ambos instituídos pelo artigo 
192, inciso | da Lei nº 8112/90. 

CARLOS 

PUBLIQUE- 

CARLO HENRIQU rabo ave



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº27>2 de 4” de Mico de 2013 

; O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº 

23063.000314/2013-04, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aposentadoria a ALONSO VIANA DA 
CONCEIÇÃO, matrícula/SIAPE n.º 0439044, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação |, Padrão de 
Vencimento 16, com proventos integrais na forma do artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/2005, acrescidos de 29% (vinte e nove por cento) a título 
de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, e da Diferença de 
Vencimento prevista no artigo 22 da Lei nº8216/91. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo s 

CARLOS EDO ALVES 

Diretor-Geral 

PUBLIQUE 

CARLOS IREDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº./ys de ” de »=+ <> de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº 
23063.000204/2013-34, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aposentadoria a RONALDO ALVES DOS 
SANTOS, matrícula/SIAPE n.º 439287, ocupante do cargo de Auxiliar em 
Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de 
Vencimento 16, com proventos integrais na forma do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, acrescidos de 27% (vinte e sete por cento) a título 
de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, e do Incentivo à 
Qualificação instituído pelo Decreto nº 5824/2006. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA nº“ de /22/ de > wxco 2013. 
( 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº 
23063.000252/2013-22, resolve: 

Art. 1º - Conceder ao servidor SERGIO KAZUYOSHI SARUWATARU, 
matrícula SIAPE nº 1449241, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível Il para o Nível Ill do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091, 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 28/02/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de /2 de muco de 2013. 

, O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e nos 
termos da Lei nº 8.745/93, Lei 9849/99 e Orientação Normativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009, 

e conforme consta do processo nº 23063. 000944/2012-90 

RESOLVE: 

Nº Lo Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 13 de setembro de 2012, GRIMALDO 
CARNEIRO ZACHARIADES, que obteve a 1º colocação no Processo Seletivo 
Simplificado objeto do Edital 001/2012, para o cargo de Professor Temporário de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na área de HISTÓRIA, Classe D-1 Nível 1, com 

regime de trabalho de 40 horas semanais. 

Nº 441 Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 17 de outubro de 2012, MARIA INÊS 
COSTA DOS SANTOS, que obteve a 2º colocação no Processo Seletivo Simplificado 
objeto do Edital 001/2012, para o cargo de Professor Temporário de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, na área de EDUCAÇÃO, Classe D-1 Nível 1, com regime de 

trabalho de 40 horas semanais 

PUBLIQUE-SE 

CARLO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº2 9:/de “2/de ==> de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 
e considerando o disposto no processo nº 23063.000408/2013-75, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 28/02/2013, o 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ocupado pelo 
servidor ANDRE BARCELOS DAMASCENO DAIBERT, matrícula SIAPE nº 
1576596, Classe D Ill, Nível 02, do Quadro Permanente desta Autarquia 
Educacional, por motivo de posse em outro cargo inacumulável de acordo com 
o artigo 33, inciso Vlll da Lei nº 8112/90. 

/ 

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 
Diretor-Geral 

PUBLIQUE-SE 
; | 

RIQUE FIGUEIRED aties 

Diretór-Geral dd 

CARLOS HB



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

PORTARIA nº? 5 de /7, de ci co 2013. 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 

Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 
1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o 
contido no Processo nº 23063.000428/2013-46, resolve: 

Art. 1º - Conceder a servidora FLAVIA CRISTINA MOREIRA 

DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1733468, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, Nível de Classificação D, Progressão por Capacitação do 
Nível Il para Nível Ill do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
em Educação de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram 
a partir de 06/03/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ressalvado o disposto no art. 2º. 

po E MA ALVES 

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

PORTARIA nº2%/, de 22 de ri 2013. 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 

Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 
1º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o 

contido no Processo nº 23063.000386/2013-43, resolve: | 
| 

Art. 1º - Conceder a servidora SANDRA DA SILVA SANTOS, 

matrícula SIAPE nº 1651605, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, Nível de Classificação E, Progressão por Capacitação do Nível | 
para Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram 

a partir de 28/02/2013. 

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ressalvado o disposto no art. 2º. 

ST 
7 Ar ALA 

CA Zu: HE ÉÍREDO ALVES 

“Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de /4 de» »«co | de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 445 Art. 1º - Exonerar, a partir de 1º de fevereiro de 2013, o servidor, 
LEANDRO FELIPE GALIZA, Administrador, matrícula SIAPE nº 1363193, do cargo 

de Gerente Administrativo da Unidade Descentralizada de Nova Friburgo, código 
CD-04. 

Nº24C Art. 1º - Nomear o servidor GABRIEL CORNÉLIO MOURA, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1710597, para o cargo de Gerente Administrativo 
da Unidade Descentralizada de Nova Friburgo, código CD-04. 

CARLO QUE FIG 
Wiretor-l& 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de 7 de -»=«-> de 2013 

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 42 Art. 1º - Dispensar a servidora MARIA APARECIDA GONCALVES 
MARTINEZ, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1553269, do 
encargo de substituto do Coordenador do Programa de Pós-Graduação. Stricto Sensu 

em Engenharia. Elétrica, da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Nº 498 Art. 1º - Designar o servidor ALESSANDRO ROSA LOPES ZACHI, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2413043, para o encargo de 

substituto Coordenador do Programa de Pós-Graduação. Stricto Sensu em Engenharia. 
Elétrica, da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

LUA 

CARLOS HENRIQ FIGUEI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de /7 de »=-<o de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 25%) Art. 1º - Dispensar o servidor JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA E SOUZA 
FILHO COSTA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1508510, da 
função de Coordenador do Programa de .Pós-Graduação. Stricto Sensu em 
Engenharia. Elétrica, da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, código FG-01. 

Nº Joc Art. 1º - Designar a servidora ANA LUCIA FERREIRA DE BARROS, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1459603, para a função de 

Coordenador do Programa de .Pós-Graduação. Stricto Sensu em engenhartes Elétrica, 
da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, código FG-01. | 

CARLOS HE DO ALVES 

PUBLIQUE-SE 

CARLO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de /5 de rms de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

NºVO! Ar 1º- Dispensar, a partir de 05/03/2013 a servidora LOURDES DE MARIA 
SANTOS DA SILVA, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº. 0391153, do 
cargo de Chefe da Divisão de Administração e Infraestrutura do Departamento de 
Infraestrutura, da Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-03. 

Nº OSS Art. 1º - Designar, o servidor MARCOS VINICIUS TRIGO DA COSTA, 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 1772320, para o cargo de Chefe da 
Divisão de Administração e Infraestrutura do Departamento de Infraestrutura, da 
Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-03. 

CARLOS 

PUBLIQUE-SE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 

Portarias de > de 7»4co de 2013 

"* O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº do? Art. 1º - Dispensar a servidora FLAVIA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1733468 do encargo de Substituto do 
Chefe da Divisão de Infra-Estrutura, da Unidade Descentralizada de Petrópolis. 

Nº JO4 Art. 1º - Designar o servidor FELIPE WAGNER DE OLIVEIRA E SILVA, 

Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 1711172 para o encargo de Substituto do 

Chefe da Divisão de Infra-Estrutura, da Unidade Descentralizada de Petrópolis. 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nºVUS de 7/5 de março de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 04/03/2013, o contrato de trabalho de 

LÍCIA GIESTA FERREIRA DE MEDEIROS, mat. SIAPE nº 1951937 Professor Temporário 

desta Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

CARLO FDO ALVES 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nºUCG de /5 de março de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 25/02/2013, o contrato de trabalho de 
ADILIO JORGE MARQUES, mat. SIAPE nº 1968982 Professor Temporário desta Instituição 

Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

CARLOS 



Serviço Público Federal 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nt407 - de/5 de março de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 

07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do País de ANGELA LOPES NORTE, 
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1182853, no 
período de 15 a 24 de junho de 2013, para participar de programa de imersão para 
capacitação em ensino de língua inglesa, oferecido pela Saint Martin's University, 
situada em Lacey, Washington, EUA, com ônus CEFET/RJ, trânsito incluso, e 
autorização MEC nº. 20120703.916, conforme disposto nos autos do Processo nº 
23063.000421/2013-24. 

ata de sua assinatura. 

D/464) ) 
Caflos Henrique'Figueiredo Alves 

Diretor Geral 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigo 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria no” - de/2 de março de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 

07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do País de KÁTIA CILENE CUNHA DE 
AGUIAR, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 
1281594, no período de 15 a 24 de junho de 2013, para participar de programa de 
imersão para capacitação em ensino de língua inglesa oferecido pela Saint Martin's 
University, situada em Lacey, Washington, EUA, com ônus CEFET/RJ, trânsito 
incluso, e autorização MEC nº. 20120703.916, conforme disposto nos autos do 
Processo nº 23063.000437/2013-37. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigo “data de sua as inatura. 

MUL . ) 

Carlos Henrique Figueiredo Alvés 
Diretór Geral 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº:40%  de/2 de março de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

- Art. 1º. Autorizar o afastamento do País de GLÓRIA SÔNIA MATTOSO 
QUELHAS, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 
1281551, no período de 15 a 24 de junho de 2013, para participar de programa de 
imersão para capacitação em ensino de língua inglesa, oferecido pela Saint Martin's 
University, situada em Lacey, Washington, EUA, com ônus CEFET/RJ, trânsito 
incluso, e autorização MEC nº. 20120703.916, conforme disposto nos autos do 
Processo nº 23063.000436/2013-92. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor n - issinatura. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portariana/0 de/2 de MAS devora 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.003572/2012-53 de 17/01/2013, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D II nível 3, para a Classe “D III” nível 4, a partir de 13/02/2013: 

PAULO HENRIQUE WERLY GUALBERTO- mat. SIAPE nº 1644787. 

CARLOS ça



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº//7 de /5 de MU desoy 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 
23063.003493/2012-42 de 17/12/2012, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D IN” nível 1, para a Classe “D INI” nível 2, a partir de 09/08/2012: 

FREDERICO FERREIRA DE OLIVEIRA - mat. SIAPE nº 1846022. 

CARLOS É 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº4'*” de!? de mano de “S/3 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.000318/2013-84, de 22/02/2013, e tendo em vista o Memorando nº 048/2013, de 

07/03/2013. do Sr. Presidente da CPPD, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de 
22/09/2008. e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão 

Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D IV” nível S, para a Classe “D V” nível 1, a partir de 19/10/2012: 

JOSE LOPES RAED - mat. SIAPE nº 1195223. 

MI 

NENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 

Diretor-Geral 

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nºZ4J de /4 de manso de 4043 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 
23063.000242/2013-97 de 06/02/2013, 

RESOLVE 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D II” nível 3, para a Classe “D III” nível 4, a partir de 13/02/2013: 

LEONARDO DE BEM LIGNANI - mat. SIAPE nº 1644710. 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº3/4 de !3 de Touo de vos 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.003125/2012-02 de 29/10/2012, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 
17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- DacClasse “D V” nível 1, para a Classe “D V” nível 2, a partir de 29/11/2012: 

LUIZ ANTONIO VIEGAS DA SILVA - mat. SIAPE nº 1181772. 

CARLOSMHENRIQUE FIGUEIRED 

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 15 de /9 de mer«o de ui3 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 
23063.000387/2013-98 de 28/02/2013, 

RESOLVE; 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, e artigos 13 e 14 da Lei 11.344, de 08/09/2006, Progressão Funcional ao 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D III” nível 3, para a Classe “D III” nível 4, a partir de 20/02/2013: 

CASSIA MARIA SOUZA CHAVES - mat. SIAPE nº 1644720. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA nº.) de /s descenso 2013. 
í 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº 
23063.000649/2012-33, resolve: 

Art. 1º - Conceder a servidora KELLY BARRETO VIDEIRA CHAVES, 

matrícula SIAPE nº 1769213, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
Nível de Classificação E, Progressão por Capacitação do Nível Il para o Nível IV do Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 16/03/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

QUE FIGUEIREDO ALVES 

Diretor-Geral 

seda 02 ati



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de 1º de irsbreto de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

nº 3à Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora MARCIA BENGIO DE 

ALBUQUERQUE, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1630809, da 

função de Pesquisador Institucional, da Diretoria de Gestão Estratégica código FG-01. 

NR Art. 1º - Designar o servidor JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA E SOUZA 
FILHO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1508510, para a função 

de Pesquisador Institucional, da Diretoria de Gestão Estratégica código FG-01. 

7 

A CA de 2 AR 
Diretor-Geral 

PUBLIQUE-SE 

4 RIOS A Rádo AC, aa ALVES 

Diretor-Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA Nº.317 DE 20 DE ” “0 DE 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20/12/2000, Decreto nº 3.784, de 
10/04/2002 e Decreto nº 5450, de 31/05/2005; resolve: 

Art. 1º - Designar os responsáveis pelos trabalhos advindos da modalidade de 
licitação Pregão, no âmbito deste Centro, os seguintes servidores: 

PREGOEIROS: Darli Cabral Pinheiro, matrícula SIAPE nº 1726489; Egberto 
Velloso de Lima, matrícula SIAPE nº 390911; Filipe Martins Silva, matrícula SIAPE nº 
1636969; Gabriel Wood Campos Jamús, matrícula SIAPE nº 1709472; João Aldir 

Alves Limeira, matrícula SIAPE nº 1696678; Leandro Felipe Galiza, matrícula SIAPE nº 
1363193, Maria Christina Pacheco Santos, matrícula SIAPE nº 0390534, Patrícia 

Cerqueira da Gama Lompreta, matrícula SIAPE nº 1710648; Sérgio Kazuyoshi 
Saruwataru, matrícula SIAPE nº 1449241; Tiago Ferreira de Queroz, matrícula SIAPE 

nº 1530975; Valéria Dias do Nascimento Marques, matrícula SIAPE nº 1548164; Willer 
Firmiano da Silva, matrícula SIAPE nº1550240. 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO: André Gustavo Lima Lins, matrícula 
SIAPE nº 1696579; Cristiane de Melo Cabral, matrícula SIAPE nº 1852456; Daniel 
Alves Moreira, matrícula SIAPE nº 1696422: Darli Cabral Pinheiro, matrícula SIAPE nº 

1726489; Egberto Velloso de Lima, matrícula SIAPE nº 390911; Gabriel Wood Campos 

Jamús, matrícula SIAPE nº 1709472; João Aldir Alves Limeira, matrícula SIAPE nº 

1696678; Leandro Felipe Galiza, matrícula SIAPE nº 1363193; Leonardo Sant'anna 
Maues, matrícula SIAPE nº 1449238: Maria Christina Pacheco Santos, matrícula 
SIAPE nº 0390534, Patrícia Cerqueira da Gama Lompreta, matrícula SIAPE nº 
1710648; Rachel Santana de Carvalho, matrícula SIAPE nº 1750018; Sérgio 

Kazuyoshi Saruwataru, matrícula SIAPE nº 1449241; Tiago Ferreira de Queroz 
matrícula SIAPE nº 1530975; Valéria Dias do Nascimento Marques, matrícula SIAPE 

nº 1548164; Vera Lucia Teixeira de Oliveira Firmo, matrícula SIAPE nº 1085739; 
Willer Firmiano da Silva, matrícula SIAPE nº 1550240. 

SÉ 

ZA Ra gaia | EIREDO ALVES 
à Eni Geral 

Maurício Saldanha Motta 
Vice = Diretor 
CEFET/RI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº220 dexzo de “OEtnes de 2013 

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto no processo nº 23063.000345/2013-57, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder pelo período de 18/03/2013 a 17/04/2013, LICENÇA 

PARA CAPACITAÇÃO a SANDRA REGINA BORGES NEVES CUCCO BARROSO, 
matrícula SIAPE nº 390676, ocupante do cargo de Administrador, Nível de 

Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, de acordo com o 
disposto no artigo 87 da Lei nº 8112/90, com nova redação dada pela Lei nº 9527/97, 
c/c o artigo 10 do Decreto nº 5707/2006. 

A 
/ 

Dad GUEIREDO ALVES 
Diretor-Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria n.232/ deo de março de 2013. 

"O DIRETOR-GERAL ' CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
|, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art.1º — Autorizar o servidor Marcelo Neves Varricchio, matrícula SIAPE nº 

1710828 a dirigir os veículos oficiais da Unidade de Ensino Descentralizada de 
Petrópolis, em conformidade com a categoria da habilitação do mesmo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria n.º::/4/ de de março de 2013. 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista solicitação do Sr. Gestor do Campus Valença, datada de 20/03/2013, 

RESOLVE: 

Art.1º — Autorizar o servidor BRENO DE PAULA , matrícula SIAPE 

nº.1884933, a dirigir os veículos oficiais do Campus Valença, em conformidade com a 

categoria da habilitação do mesmo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 

Portaria n.º.272 , de de março de 2013. 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o Memorando nº. 009, de 19/03/2013, da Diretoria de Ensino, 

RESOLVE: 

Art.1º - Instituir o Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e 
Continuada de Profissionais do Magistério da Educação Básica, com o objetivo de 
analisar dados e informações gerenciais referentes à implantação e ao 
desenvolvimento de programas e ações de formação inicial e continuada no âmbito da 
instituição e também de coordenar o monitoramento desses dados e o seu 
fornecimento ao MEC por meio de sistema informatizado. 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
coordenação do primeiro, compor o referido Comité: 

Prof. MARCOS CORRÊA DA SILVA — SIAPE 1644809 — Coordenador 
Profº MÔNICA WALDHELM - SIAPE 1050907 — Diretoria de Ensino e UAB 

Profa MARCÍLIA ELIS BARCELLOS —- SIAPE 1619052 — PARFOR 

ANDRÉ ALEXANDRE GUIMARÃES COUTO — SIAPE 1039409 — Extensão 

Prof. MARCO ANTONIO BARBOSA BRAGA — SIAPE 1206939 — Pós-Graduação 

Prof. GLAUCO DOS SANTOS FERREIRA — SIAPE 1582110 - Licenciaturas 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA Nº. “24 DE “o DE MamO DE 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Ar. 1º - Destituir a servidora MARCIA APARECIDA ALMEIDA PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 1711154, da função de gestora dos Contratos nº. 11/2012 (item 6), 
68/2012 e 82/2012, firmados entre o CEFET/RJ e as Empresas PREDIALLE SERVICOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP, SPACE 2000 COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA e ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, respectivamente. 

Art. 2º - Destituir a servidora FLAVIA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 1733468, da função de substituta de gestor dos Contratos nº. 
68/2012 e 82/2012, firmados entre o CEFET/RJ e as Empresas SPACE 2000 COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA e ROTA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA, respectivamente. 

Art. 3º - Destituir o servidor CARLOS SILVA DE JESUS, matricula SIAPE nº 
1650315, da função de substituto de gestor do Contrato nº. 11/2012 (item 6) firmado 
entre o CEFET/RJ e a Empresa PREDIALLE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA-EPP.



Art. 4º - Designar o servidor THIAGO MARQUES ESTEVES, matrícula SIAPE nº 

1710841 como gestor dos Contratos nº. 11/2012 (item 6), 68/2012 e 82/2012. 

Art. 5º - Designar o servidor FELIPE WAGNER DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula 

SIAPE nº 1711172 como substituto de gestor dos Contratos nº. 11/2012 (item 6), 

68/2012 e 82/2012. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 325, de 26 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 01 de 

abril de 2013, Seção 02, Página 15, que trata da aposentadoria por invalidez do servidor 

MARCELO ORLANDO CARDOSO, 

Onde se lê: “... na forma do artigo 40, $ 1º inciso Ie $ 21 da Constituição Federal de 1988, 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6-A e parágrafo 

único da mesma Emenda, incluídos pela Emenda Constitucional nº 70/2012 e o art. 186, 

inciso [, 4 1º da Lei nº 8.112/90...” 

Leia-se: “... na forma do artigo 40, $ 1º, inciso Ie $ 21 da Constituição Federal de 1988. com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003...” 

EDO ALVES 

PUBLIQUE-SE 

CARLOS HENR FIREDO ALVES 

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº““5 devo de ma vo de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o que consta no processo nº 25001.007325/2013-67, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aposentar por invalidez MARCELO ORLANDO CARDOSO, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 
Capacitação Il, Padrão de Vencimento 3, com proventos proporcionais a 08/35 (oito, 
trinta e cinco avos), na forma do artigo 40, 81º inciso | e $ 21 da Constituição Federal de 
1988, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 6º- 

A e parágrafo único da mesma Emenda, incluídos pela Emenda Constitucional nº 70/2012 
e o artigo 186, inciso |, 8 1º da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 

CARLOS NENRIQUE FIGUEIR » ALVES 

retor- 

CARLOS HENRI DO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de “7 de mon de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº Ze Art. 1º - Dispensar o servidor ANTONIO CARLOS MATEUS DOURADO, 
Pedagogo - Area, matrícula SIAPE nº 1454059, do cargo de Chefe da Divisão de Apoio 

Acadêmico, da Unidade Descentralizada de Nova Iguaçu, código FG-01. 

Nº 22% Art. 1º - Designar o servidor ANDERSON GONÇALVES MALAQUIAS, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1726915, para o cargo de Chefe da 
Divisão de Apoio Acadêmico, da Unidade Descentralizada de Nova Iguaçu, código FG- 

01. 

sa A Z . 

Ad GU ÇÃ nv 
Diretor-Gera 

PUBLIQUE-SE 

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 
Fis Diretor-Geral



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº SIR de “» de <cGico de 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e nos termos do artigo 4º, 

parágrafo único, inciso |, da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, publicado no D.O.U. de 
10 de dezembro de 1993, com redação dada pela Lei nº 12.314/2010. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, pelo período de 13 de março de 2013 a 12 de março de 2014 a 
vigência do Contrato nº 033/2012, firmado entre o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA e SEBASTIÃO LUIZ OLIVEIRA DOS 

SANTOS, Professor Temporário de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

Diretor-Gerál 

PUBLIQUE-SE 2 

CM Accidd E ves 
Diretor-Geral


